
 

 

COMISSÃO DO TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

REQUERIMENTO Nº_______, DE 2017 
(Da Srª Erika Kokay) 

 

Requer a realização de audiência pública para 
discutir o Projeto de Lei n° 7836/2017, que 
“Altera o Decreto-Lei 938, de 13 de outubro de 
1969, para dispor sobre o contrato de parceria 
entre os profissionais de fisioterapia e pessoas 
jurídicas registradas como clínicas de 
fisioterapia”.  

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 24, inciso III, 

combinado com o art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), e 

ouvido o Plenário desta Comissão, a realização de audiência pública para discutir o 

Projeto de Lei n° 7836/2017, que “Altera o Decreto-Lei 938, de 13 de outubro de 1969, 

para dispor sobre o contrato de parceria entre os profissionais de fisioterapia e 

pessoas jurídicas registradas como clínicas de fisioterapia”. Posteriormente, 

encaminharemos à secretaria da Comissão os nomes dos convidados (as).  

JUSTIFICAÇÃO 

Baseando-se na Lei 13352, de 2016, que disciplina o contrato de 

parceria entre os salões de beleza e profissionais como cabeleireiros, barbeiros, 

esteticistas, manicures, pedicures, depiladores e maquiadores, o deputado Ricardo 

Izar apresentou o PL n° 7836/2017 para dispor sobre o contrato de parceria entre os 

profissionais de fisioterapia e pessoas jurídicas registradas como clínicas de 

fisioterapia”, sob o argumento de garantir “segurança jurídica e formalidade a um setor 

da economia que sofria com a ausência de regras claras que atendessem às 

características específicas da atividade”. 

  Contudo, entendemos que é preciso promover um amplo debate com 

a categoria atingida por essa proposta que, mesmo não tendo caráter impositivo, 

poderá alterar, de modo significativo, as relações de trabalho existentes com os 

profissionais no campo da fisioterapia, sendo salutar ouvir a opinião antes de uma 

deliberação de mérito, posto que, eventualmente, poderão ser apresentadas 

ponderações que contribuam para a convicção dos parlamentares antes da votação da 

matéria. 

Face ao exposto, solicitamos o apoio dos nobres Pares no sentido de 

aprovarem o presente Requerimento. 

 

Sala da Comissão, em___de_____________de 2017. 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 


